
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

TERMO DE CONTRATO Nº  57/2020
Processo Administrativo nº 23205.012817/2020-81

Adesão a Ata de Registro de Preços nº 07/2020 - Pregão Eletrônico nº 37/2019
Universidade Federal do Triângulo Mineiro – UASG: 151035

TERMO  DE  CONTRATO  DE  COMPRA  Nº
57/2020,  QUE  FAZEM  ENTRE  SI  A
UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA
SUL - UFFS  E    A    EMPRESA WEBLABOR
SÃO PAULO MATERIAIS DIDÁTICOS LTDA

A  UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA  SUL -  UFFS,  com sede  na  Avenida
Fernando  Machado  n°  108  E,  Centro,  Cidade  de  Chapecó/SC,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
11.234.780/0001-50, neste ato representada pelo Pró-Reitora de Administração e Infraestrutura
ROSÂNGELA FRASSÃO BONFANTI, nomeada pela Portaria nº 589/GR/UFFS/2020, de 01
de junho de 2020,  publicada  no D.O.U. de 02 de junho de 2020, inscrita  no CPF sob o nº
036.433.709-54,  portadora  da  Carteira  de  Identidade  nº  4378.654-5  SSP/SC,  doravante
denominada  CONTRATANTE,    e  a Empresa  WEBLABOR SÃO PAULO MATERIAIS
DIDÁTICOS LTDA inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº 13.533.610/0001-00,  sediada na Rua
Ipiranga, nº 796, Bairro Jardim Santista, CEP: 08.730-000, em Mogi das Cruzes/SP, doravante
designada   CONTRATADA,   neste  ato   representada   pelo   Sr.  RICARDO
SCHWARTZMANN LEITE,    portador    da   Carteira    de   Identidade   nº  298230987,
expedida pela SSP/SP, e CPF nº 284.811.818-03, tendo em vista o  que consta no Processo nº
23205.012817/2020-81 e de acordo com a Adesão a Ata de Registro de Preços Nº 07/2020 ao
Pregão Eletrônico nº 37/2019 da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Hospital de
Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro, nos termos da Lei nº 10.520, de 17
de julho de 2002 e na Lei 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor,  do  Decreto nº
7.892, de 23 de janeiro de 2013, Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, do Decreto nº 8.945, de
27 de dezembro de 2016, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, aprovado pela
Resolução do Conselho de Administração nº 71/2018, de 28 de junho de 2018, dos normativos
internos da Ebserh,  resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1.  O  objeto  do  presente  instrumento  é  a  aquisição  BALANÇA  DETERMINADORA  DE
UMIDADE 160G 0,001G i-THERMO 163L - MARCA WEBLABOR, conforme especificações,
condições e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Discriminação do objeto:

Item
Código do

Catálogo de
Materiais/Serviços

  Especificação
Unidade

de
Medida

Qtde
Valor

Unitário
Valor Total

12 5204.004.0013

Balança Determinadora de 
Umidade.
Balança determinadora de 
umidade por infravermelho, 
temperatura de trabalho de 
30°C a 180°C, capacidade de 
120g, legibilidade de 0,001g, 
linearidade de 0,001g, 
calibração automática, 
capacidade mínima de umidade
de 0,01%, tempo de 
estabilização de 2 segundos,
diâmetro do prato de 130mm, 
com kit hidrostático e interface 
RS232. Bivolt ou 110V para os 
campi do PR
e 220V para os campi de SC e 
do RS. Acompanha o 
equipamento: 02 cadinhos de 
amostra, 02 manejadores de 
cadinho, 20 peças de lâminas 
de aluminio, 01 colher, 01 
espátula.
CONFORMIDADE COM
INMETRO, COM SELO DE
AFERIÇÃO. Garantia mínima 
de dois anos contra defeitos de
fabricação. Assistência Técnica
permanente. Incluso manual de 
instruções de operação e 
certificado de garantia.

Unidade 01 R$ 4.080,00 R$ 4.080,00

VALOR TOTAL R$ 4.080,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data da
última assinatura aposta pelos contraentes, constante do final do presente termo de contrato.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$ 4.080,00 (Quatro mil e oitenta reais).
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,
previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa de administração,  frete,  seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1.  As  despesas  decorrentes  desta  contratação  estão  programadas  em dotação  orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

PROGRAMA DE
TRABALHO

FONTE DE RECURSOS ELEMENTO DE
DESPESA

NÚMERO DE
EMPENHO

14.422.5015.6067.0001 0174300905 449052-04 2020NE801050

4.2.  No(s)  exercício(s)  seguinte(s),  correrão  à  conta  dos  recursos  próprios  para  atender  às
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O pagamento dos materiais/produtos relativos a este Contrato, serão efetuados por meio de
Ordem Bancária,  por crédito na conta corrente da CONTRATADA, somadas todas as Notas
Fiscais dos materiais fornecidos no mês (cumulativamente), dentro de 30 (trinta) dias após atesto
do  setor  competente  e  recebimento  da(s)  mesma(s)  pelo  Setor  de  Orçamento  e  Finanças  e
conferência  de  rotina  das  Notas  Fiscais/Fatura,  devendo as  notas  serem emitidas  em moeda
corrente.

5.2. Os pagamentos serão creditados em nome da CONTRATADA, mediante crédito em conta
bancária   da   CONTRATADA, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas na contratação.

5.3.  O  atestado  será  expedido  pelo  responsável  do  setor/departamento  competente  da
CONTRATANTE  que  somente  o  fará  após  a  constatação  do  cumprimento  das  condições
estabelecidas no Edital e seus Anexos e neste Contrato, bem como, se for o caso, informar as
ocorrências para aplicação das sanções previstas no Edital.

5.4. Caso o produto seja recusado ou a correspondente Nota Fiscal apresente incorreção, o prazo
de pagamento será contado a partir da data de regularização, a depender do evento.

5.5. Do valor de cada pagamento serão retidos os tributos e contribuições de que trata o art. 64 da
Lei nº. 9.430, de 17/12/96, I.N. Conjunta nº. 23, de 02/03/01, conforme regulamentação expedida
pela Secretaria da Receita Federal.

5.6.  A  CONTRATADA  se  optante  pelo  Sistema  Integrado  de  Pagamento  de  Impostos  e
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES - deverá anexar à
nota fiscal cópia do respectivo termo de opção para que não sofra o recolhimento citado no item
anterior.
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5.7. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados valores devidos à CONTRATADA
para pagamento de eventuais multas aplicada em decorrência de sanção administrativa imposta
em regular procedimento.

5.8. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com
o  número  de  inscrição  no  CNPJ  apresentado  nos  documentos  de  habilitação  e  propostas
cadastradas no portal COMPRASGOVERNAMENTAIS, não se admitindo notas fiscais/faturas
emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou de matriz.

5.9. Previamente à emissão de nota de empenho, à contratação e a cada pagamento a fornecedor,
a  Administração  realizará  consulta  ao  SICAF/CNDT  para  identificar  possível  proibição  de
contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação.

5.10.  No  caso  de  pagamento  quando  da  execução  de  contrato,  se  constatada  a  situação  de
irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF/CNDT, a mesma será advertida por escrito,
para que no prazo de 05 (cinco) dias úteis regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa,  sob pena de rescisão contratual,  podendo este prazo ser prorrogado a critério  da
Administração.

5.11. As notas fiscais deverão ser emitidas para o CNPJ e Razão Social conforme dados do caput
deste contrato.

5.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a  CONTRATADA  não tenha
concorrido,  de  alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação
financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento
da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = Encargos moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I =
(x/ 100)

365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento VP =
Valor da parcela em atraso

5.13. O prazo de conferência e ateste da execução do objeto pela equipe de fiscalização não
caracteriza, por si só, motivo para rescisão contratual.

5.14. Demais condições referentes ao pagamento encontram-se definidos no Edital e em seus
anexos.
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6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1.  Os preços são fixos e irreajustáveis  no prazo de um ano contado da data  limite  para a
apresentação das propostas.

6.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da CONTRATADA, os
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando- se o Índice
Nacional  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo/Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e  Estatística
(IPCA/IBGE) exclusivamente para as obrigações iniciadas após a ocorrência da anualidade.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1.  Os  materiais  deverão  ser  fornecidos  em  regime  de  CONSIGNAÇÃO,  devendo  a
CONTRATADA, mantê-los disponíveis ao CONTRATANTE para uso quando for necessário.

7.2. Os materiais serão solicitados conforme necessidade de reposição de estoque do Setor de
Suprimentos/Consignado  e  deverão  ser  entregues  no  endereço  Campus  Realeza,  situado  na
Avenida Edmundo Gaievski, nº 1000, acesso PR 182, Km 466, Realeza - PR, CEP 85770-000.

7.3. A primeira entrega e as reposições dos materiais, sempre que solicitado, deverão ocorrer em
até 48 (quarenta e oito) horas contadas da solicitação do campus Realeza/PR.

7.4. Os materiais entregues deverão ser de fabricação recente e suas embalagens devem conter a
data de fabricação, prazo de validade e/ou vida útil.

7.5. Os materiais que durante a sua validade ou vida útil, e em condições normais de estocagem,
uso  ou  manuseio,  perderem suas  características  ou  deteriorarem-se,  os  mesmos  deverão  ser
trocados,  no  prazo  determinado  pela  Administração  do  campus  Realeza/PR,  contados  da
comunicação.

7.6. Os produtos que tiverem mais de um diâmetro, nas especificações contidas neste Termo de
Referência e respectivamente no Edital, manterão o mesmo valor do preço unitário, sendo que a
licitante  obrigatoriamente,  deverá  possuir  todos  os  tamanhos  descritos,  a  fim de  atender  as
necessidades da CONTRATANTE.

7.7. Para fins de conferência, a descrição/nomenclatura dos materiais na Nota Fiscal deverão ser
compatíveis com as descrições da Tabela do SUS, inclusive com os números dos códigos dos
procedimentos correspondentes.

7.8.  A quantidade de cada tamanho para os respectivos itens,  bem como a devida reposição
dependerá da demanda atual da Instituição.
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7.9. Os materiais deverão ser entregues com validade mínima de 12 (doze) meses, contados do
recebimento  definitivo  da  mercadoria  pelo  campus  Realeza,  salvo  àqueles  com  validade
comprovadamente inferior, o que deverá ser informado nas propostas de preços encaminhadas
por ocasião da aceitação dos itens.

7.10. A Contratada deverá fornecer sem ônus a UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA
SUL, conforme previsto no referido Edital.

7.11.  A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela
CONTRATADA  com  terceiros,  ainda  que  vinculados  à  execução  do  presente  Termo  de
Contrato,  bem  como  por  qualquer  dano  causado  a  terceiros  em  decorrência  de  ato  da
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7.12. Demais condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

8. CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pela Contratante conforme disposto no
Termo de Referência, anexo do Edital.

8.2.  A fiscalização,  que  atuará  desde  o início  dos  trabalhos  até  o  término  do contrato,  será
exercida no interesse exclusivo da CONTRATANTE, e não exclui nem reduz a responsabilidade
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades.

8.3.  Compete  ao  representante  da  UFFS  acompanhar  e  fiscalizar  a  entrega  dos  produtos,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas  com a execução do contrato,
indicando  dia,  mês  e  ano,  bem  como  o  nome  dos  funcionários  eventualmente  envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos. As providências que
ultrapassam  sua  competência  devem  ser  encaminhadas  a  Autoridade  Competente  para
providências.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. São obrigações da CONTRATANTE:

9.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de Referência, edital e seus
anexos;

9.1.2.  Verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  bens  recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação
e recebimento definitivo;

9.1.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
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9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de
comissão/servidor especialmente designado;

9.1.5.  Efetuar  o  pagamento  à  CONTRATADA no valor  correspondente  ao  fornecimento  do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

9.1.6.  Prestar  as  informações  e  os  esclarecimentos  que  venham  a  ser  solicitados  pela
CONTRATADA com relação ao objeto deste Termo de Referência;

9.1.7.  Rejeitar,  no  todo  ou  em  parte,  o  material/serviço  fornecido  em  desacordo  com  as
obrigações assumidas pela CONTRATADA;

9.2. São obrigações da CONTRATADA:

9.2.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto.

9.2.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

9.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, e cumprir o Art. 39, inciso VIII do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº
8.078, de 1990);

9.2.4.  Substituir,  reparar  ou  corrigir,  às  suas  expensas,  em  prazo  determinado  pela
Administração, o objeto com avarias ou defeitos;

9.2.5.  Manter,  durante  toda  a  execução  do contrato,  em compatibilidade  com as  obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.2.6.  Acatar  as  orientações  da  CONTRATANTE,  sujeitando-se  a  mais  ampla  e  irrestrita
fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;

9.2.7. Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a
envolva independente de solicitação;

9.2.8.  Assumir  toda  a  responsabilidade  pelos  encargos/tributos,  trabalhistas,  previdenciários,
fiscais,  comerciais,  taxas,  fretes,  carga descarga,  seguros,  deslocamento de pessoal,  validade,
contribuições fiscais e parafiscais, assistência operatória e pós- operatória, e quaisquer outros
que  incidam  ou  venham  incidir  sobre  a  entrega,  direta  e  indiretamente,  sobre  os  produtos
vendidos no objeto deste Contrato;

9.2.9.  Atender  prontamente  o  representante  do  UFFS  com  vistas  às  substituições  de
materiais/produtos que tenham sido recusados pela Administração;

9.2.10. Manter à frente pessoa qualificada, para representá-lo junto à fiscalização;

9.2.11. Responsabilizar-se por danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, ou por seu empregado ou preposto;
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9.2.12. Proceder a substituição do pessoal, quando necessário, que por qualquer motivo fique
impossibilitado de realizar a entrega dos materiais;

9.2.13. Assinar o Termo Contrato no prazo definido pela UFFS;

9.2.14.  Acatar  e  atender  às  legislações/normas  de  segurança  do  trabalho,  Normas
Regulamentadoras (NR), aprovadas pela Portaria nº 3.214, de 08/06/1978 e Lei nº 6.514, de
22/09/1977 de segurança e medicina do trabalho, no que couber;

9.2.15. Emitir/enviar a Nota Fiscal dos materiais/produtos utilizados somente após o recebimento
da Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho emitido pelo UFFS;

9.2.16. Repor os materiais sempre que solicitados pela UFFS, no prazo de até 48 (quarenta e
oito) horas do pedido;

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1.  Em  caso  de  recusa  em  assinar  o  termo  de  contrato,  inexecução  contratual,  erro  de
execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade
das informações prestadas, a CONTRATADA estará sujeita às seguintes sanções:

10.1.1. Advertência;

10.1.2. Multas (deverão ser recolhidas por "Guia de Recolhimento da União" - GRU, junto a
agência do Banco do Brasil  S/A, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela
CONTRATANTE):

a) De 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, no caso de recusa injustificada da
licitante  adjudicatária  em firmar  o  instrumento  de  contrato  no  prazo de  03  (três)  dias  úteis
contados da data da disponibilizaçãodo contrato  para assinatura ;

b) De 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato ou de item do contrato, nesse último
caso quando a licitação tenha sido julgada e adjudicada por item, considerando, para fins de
cálculo do valor da multa, somente a parcela do contrato ou do item do contrato inadimplida, por
dia de atraso no prazo contratual de entrega, limitado a 10% do mesmo valor, por ocorrência;

c) De 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato ou de item do contrato, nesse último
caso quando a licitação tenha sido julgada e adjudicada por item, considerando, para fins de
cálculo do valor da multa, somente a parcela do contrato ou do item do contrato inadimplida, por
infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada na alínea "b" acima, e
aplicada em dobro na sua reincidência;

d) De 10% (dez por cento) do valor total do contrato ou de item do contrato, nesse último caso
quando a licitação tenha sido julgada e adjudicada por item, considerando, para fins de cálculo
do valor da multa, somente a parcela do contrato ou do item do contrato inadimplida, pela recusa
em corrigir ou substituir qualquer material rejeitado ou com defeito, caracterizando-se a recusa,
caso a correção ou substituição não se efetivar no prazo determinado pela Administração do
HUTM, contados da data da comunicação formal da rejeição ou defeito.
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10.1.3. Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante à própria autoridade que aplicou a penalidade, sem
prejuízo das multas previstas no Edital e no contrato e nas demais cominações legais, nos casos
previstos no Art. 14 do Decreto nº. 3.555/2000, e Art. 7º da Lei nº. 10.520/2002;

10.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
UFFS, enquanto durarem os fatos de impedimento, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

e) por recusa  do adjudicatário  em assinar/receber  o Contrato,  Ordem de  Serviço,  Ordem de
Fornecimento, dentro de até 05 (cinco) dias úteis da data da convocação: até 01 (um) ano;

f) por  inexecução  total  ou  parcial  injustificada  do  Contrato/Ordem  de  Serviço/Ordem  de
Fornecimento: até 02 (dois) anos.

10.2. No processo de aplicação de sanções é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa, ficando esclarecido que o prazo para apresentação de defesa prévia será de 10 (dez) dias
úteis contados da respectiva intimação.

10.3. As sanções serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de suspensão do direito
de  licitar,  a  licitante  deverá  ser  descredenciada  por  igual  período,  sem prejuízo  das  multas
previstas neste Edital e no contrato e das demais cominações legais.

10.4. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar
da data da notificação. Se o valor da multa não for pago ou depositado, será automaticamente
descontado  do  pagamento  a  que  a  CONTRATADA  fizer  jus.  Em  caso  de  inexistência  ou
insuficiência de crédito da CONTRATADA, o valor devido será cobrado administrativamente
e/ou judicialmente.

10.5. As sanções previstas nos subitens 10.1.1, 10.1.3 e 10.1.4 poderão ser aplicadas juntamente
com a do subitem 10.1.2.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 115 e 116 do
Regulamento  de  Licitações  e  Contratos  da  Ebserh,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  sanções
previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

11.2. Além dos motivos dispostos no rol exemplificativo constante do normativo supracitado,
também configuram motivos para a rescisão contratual:

11.2.1 A subcontratação total ou parcial do seu objeto, respeitado ainda o disposto no art. 78 da
Lei nº 13.303/2016; a associação da CONTRATADA com outrem; a cessão ou transferência,
total ou parcial; bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Edital e no Contrato
ou previamente autorizadas pela CONTRATANTE;

11.2.2. A dissolução da sociedade ou o falecimento da CONTRATADA;
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11.2.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA,
desde que prejudique a execução do Contrato;

11.2.4. O perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento da execução
da avença; e

11.2.5.  A caução ou utilização,  por  parte  da CONTRATADA, deste  Contrato para  qualquer
operação financeira.

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e registrados em processo
administrativo, assegurando-se o direito à prévia e ampla defesa.

11.4. A rescisão por ato unilateral poderá acarretar as seguintes consequências, sem prejuízo das
sanções previstas neste Contrato:

11.4.1. Execução da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores
das multas e indenizações a ela devidos;

11.4.2. Na hipótese de insuficiência da garantia contratual, a retenção dos créditos decorrentes do
Contrato até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE.

11.5. Dada a natureza do contrato, se uma das partes houver feito investimentos consideráveis
para a sua execução, a rescisão unilateral só poderá produzir efeitos depois de transcorrido prazo
compatível com a natureza e o vulto dos investimentos, ou desde que assegurada indenização dos
prejuízos decorrentes.

11.6. Eventual rescisão unilateral do contrato deverá ser proposta com antecedência mínima de 6
(seis) meses da data em que se pretende cessar a execução do objeto.

11.6.1. O abandono da execução contratual configura motivo para imediata rescisão unilateral.

11.7. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.7.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela legislação vigente.

12.2. As alterações deverão ser precedidas de instrução processual em que deverão constar, no
mínimo:

12.2.1. descrição da concordância das partes, por escrito, em relação às alterações propostas.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SUBCONTRATAÇÃO

13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto do presente contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ANTINEPOTISMO

14.1.  É  vedada à  CONTRATADA a  nomeação  ou qualquer  outra  forma  de  pactuação  para
contratação de pessoas que apresentem relação de parentesco com agente público exercente de
cargo em comissão ou função de confiança ligado a UFFS, nos termos do que estabelece o art.7º,
do Decreto nº 7.203/10.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ANTICORRUPÇÃO

15.1.  Para  a  execução  deste  Contrato,  nenhuma  das  partes  poderá  oferecer,  dar  ou  se
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer
que  seja,  tanto  por  conta  própria  quanto  através  de  outrem,  qualquer  pagamento,  doação,
compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que
constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou
indireta quanto ao objeto deste Contrato, ou de outra forma que não relacionada a este Contrato,
devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos entre as partes, segundo as disposições contidas na Lei nº
13.303/2016,  Regulamento  de  Licitações  e  Contratos  da  UFFS  e  demais  normas  federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1.  Em atenção ao princípio da publicidade,  incumbirá à CONTRATANTE providenciar  a
publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, até o quinto dia útil do
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que
seja o seu valor, ainda que sem ônus.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

18.1.1. é vedado à CONTRATADA caucionar ou ceder os créditos do presente contrato, para
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE;

18.1.2.  a  CONTRATADA está  ciente  de que deve guardar  por  si,  por  seus  empregados,  ou
prepostos, em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer natureza, exibidos,
manuseados,  ou  que,  por  qualquer  forma  ou  modo,  venham  tomar  conhecimento,  o  mais
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completo e absoluto sigilo, ficando, portanto, por força da lei, civil e penal, responsável por sua
indevida divulgação e descuidada ou incorreta utilização, sem prejuízo da responsabilidade por
perdas e danos a que der causa.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO

19.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária de Chapecó  para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme
art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.

E,  para firmeza  e prova de assim haverem, entre si,  ajustado e acordado, após ter  sido lido
juntamente com seu(s) anexo(s), o presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.

Chapecó/SC, 11 de dezembro de 2020.

________________________________________________________________
UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

Rôsangela Frassão Bonfanti
Pró-Reitora de Administração e Infraestrutura

________________________________________________________________
WEBLABOR SÃO PAULO MATERIAIS DIDÁTICOS LTDA

Ricardo Schwartzmann
Sócio-Administrador

Testemunhas:

Nome: Nome:
RG: RG:
CPF: CPF
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